
   
 

 

 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº  40/2024 DE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão de Eleitoral 
para os procedimentos da eleição 
biênio 2025/2026 do Consórcio Público 
para o Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema – CODEVALE e dá outras 
providências. 

 

 

O Presidente do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Vale do 

Ivinhema – CODEVALE, no uso das suas atribuições,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para desempenhar as 
funções da Comissão Eleitoral que irá proceder ao processo eleitoral referente 
ao biênio 2025/2026 do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema: 
 
Daniele Cristina Camargo Cabriotti - Presidente 
Carlos Alberto Souza da Silva - Assistente 
 
Art. 2°. Esta Resolução torna sem efeito as resoluções anteriores e entra em 
vigor na data da sua publicação. 

 

 
Campo Grande, 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Lúcio Roberto Calixto Costa 
Presidente do CODEVALE 
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